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EMENDA À LEI ORGÂNICA DE AÜNBIAÍ
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Processo: 72.179

PROPOSTA UE EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JÜNBIAÍ N&. í f 8

Aiitoria: MARCELO GASTALDO

Ementa: Revoga quorum de inaioria absoluta para alienação e concessai) de uso de imóvel ptilMico e aquisição
de bem imóvel por doação com encargo.
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PROPOSTA DE EMENDA A. LEI ORGÂNICA DE JUNDIAI  . 118

Diretoria Legislativa

À Consultoria Jurídica.
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JUNDIAÍ  . 118
(Marcelo Gastaldo)

Revoga quorum de maioria absoluta para alienação e concessão de uso de
imóvel público e aquisição de bem imóvel por doação com encargo.

Jundiaí.

publicação.

Art. 1°. São revogadas as alíneas "c " a "e " do § 2°. do art. 44 da Lei Orgânica de

Art. 2°. Esta Emenda à Lei Orgânica de Jundiaí entra em vigor na data de sua

Sala das Sessões^ 02/03/2015

ENG. MARCELOiGASTALDO
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Estado de São Paulo

1tis,

(PELO.) n°. iig fls.2)

JjisAJficatiy a

A presente iniciativa mostra-se cabível e necessária, em virtude de os

dispositivos objeto da presente revogação estarem em descompasso com o que reza a Constituição

Estadual, em seu art. 19, inciso IV.

Assim, ora estamos acatando a conclusão de estudo realizado pela douta

Consultoria Jurídica da Casa, juntado ao presente projeto.

Buscamos, pois, a provação do texto pêlos senhores Vereadores.

L
ENG. MARCELO GASTALDO

/gm
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LEI ORGÂNICA
DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAl

(Promulgada em 05 de abril de 1990)

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo jundiaiense, reunidos para criar uma Carta
Municipal que preserve a autonomia do Município, que garanta os direitos
cios cidadãos e sua participação na gestão da coisa pública, que
estabeleça o equilíbrio entre os poderes Executivo e Legislativo,
contribuindo assim para o aprimoramento das instituições democráticas
em nosso País, promulgamos, sob a proteçâo de Deus, a Lei Orgânica do
Município de Jundiaí.

5
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evrh^§ 1°. A proposta de emenda à Lei Orgânica será discutida e votada em^âotôl turnos,
considerando-se aprovada quando obtiver, em cada votação, o voto favorável de 3/5 (três quintos) dos
membros da Câmara Municipal.

• parágrafo alterado por ELOJ 58, de 16 de outubro de 2013.

§ 2°. A emenda aprovada nos termos deste artigo será promulgada pela Mesa da Câmara
Municipal, corn o respectivo número de ordem.

§ 3°. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada, não
poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

§ 4°. A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de intervenção estadual no
Município, de estado de defesa ou de estado de sítio.

Seçâo III
Das Leis

Art. 43. São leis complementares:

I - Código Tributário do Município;

II - Código de Obras e Edificações;

Ill - Estatuto dos Servidores Municipais;

IV - Código Sanitário Municipal;

Parágrafo único. As leis complementares exigem, para a sua aprovação, o voto da maioria
absoluta.

• artigo, incisos e parágrafo único com redaçào alterada pela Emenda á LOJ n°. 5, de 27 de março de
1991; e pela Emenda à LOJ n°. 52, de 1°. de dezembro de 2009.

Art. 44. As leis ordinárias exigem, para sua aprovação, o voto favorável da maioria simples.
§ 1°. As leis que exigem para sua aprovação a maioria de dois terços são as seguintes:
I - Plano Diretor do Município;

II - Código Ambiental e Lei de Proteção dos Mananciais;

Ill - Infrações político-administrativas do Prefeito e Vereadores.

• o parágrafo único foi convertido em § 1°. pela Emenda à LOJ n°. 5, de 27 de março de 1991; e teve a
sua redaçõo alterada pela Emenda à LOJ n°. 52, de 1°. de dezembro de 2009.

§ 2°. Dependem, para sua aprovação, do voto da maioria absoluta as seguintes leis ordinárias:
a) criação de cargos e empregos e aumento de vencimentos e salários dos servidores;
b) concessão de serviço público;

c) concessão de direito real de uso;

d) aquisição de bens imóveis por doação com encargo;
e) alienação de bens imóveis;

f) autorização para obtenção de empréstimo de particular.

• § 2°. e suas a/íheas foram acrescentados pela Emenda à LOJ n°. 5, de 27 de março de 1991.
Art. 45. A iniciativa de projetos de leis complementares e ordinárias compete ao Prefeito, a

qualquer membro ou Comissão da Câmara e aos cidadãos, observado o disposto nesta lei.
Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que disponham

sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos na administração direta,
autárquica ou fundacional;

21
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CONSULTORIA JURÍDICA
PARECER ORIENTATIVO   762

t

Trata-se de parecer orientativo versando
sobre o quónjm de votação de projetos de lei envolvendo a autorização para concessão
de uso e alienação de bens imóveis.

PARECER:

Diz nossa Lei Orgânica acerca do quorum
(maioria absoluta) para votação de projetos de lei envolvendo a autorização para
concessão de uso e alienação de bens imóveis:

Art. 44-{...)

§ 2°. Dependem, para sua aprovação, do voto da maioria absoluta as
seguintes leis ordinárias:

c) concessão de direito real de uso;
d) aquisição de bens imóveis por doação com encargo;
e) alienação de bens imóveis;(...)"

.^\
O dispositivo em comento está em

descompasso com o artigo 19 da Constituição Estadual, ou seja, não guarda a
necessária simetria com o texto da Constituição Estadual, que diz:

Artigo 19 - Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado,
ressalvadas as especificadas no art. 20, e especialmente sobre:
(...)
IV - autorização para a alienação de bens imóveis do Estado ou a cessão
de direitos reais a eles relativos, bem como o recebimento, pelo Estado,
de doações com encargo, não se considerando como tal a simples
destinaçâo específica do bem;

Como se observa, o quorum para
de bens imóveis do Estado ou a cessão de direitos reais a eles relativos, be^
recebimento, pelo Estado, de doações com encargo, no âmbito estadual, é dt
simples.
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Esta falta de simetria acaba por conferir à lei
orgânica municipal feições inconstitucionais, conforme já decidido pelo E. TJ/SP:

/~\

0103205-02.2010.8.26.0000 Direta de Inconstitucionalidade / Atos
Administrativos
Relator(a): José Reynaldo
Comarca: São Paulo
Órgão julgador: Órgão Especial
Data do julgamento: 16/02/2011
Data de registro: 13/04/2011
Outros números: 990.10.103205-8
Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade - Artigo 32, parágrafo
único, da Le/ Orgânica do Município de Presidente Prudente (acrescido
pela Emenda n° 45/2009), estabelecendo quorum qualificado para
aprovação de normas que disponham sobre autorizações legislativas ao
executivo para concessão de serviços públicos, concessão do direito
real de uso de bens públicos e concessão administrativa de uso de
bens públicos - Processo legislativo que determina aprovação por
maioria de votos, presente a matoria absoluta dos membros da Câmara
Municipal - Reconhecimento da ingerência do Legislativo na
Administração do Município e usurpação de funções, ao subordinar à
autorização da Câmara atos tíe gestão municipal - Ofensa ao princípio
da separação e harmonia dos poderes - Violação do disposto nos
artigos 5o, 10, § 1o, 19, IV e V, 144 da Constituição do Estado de São
Paulo - Inconstitucionalidade reconhecida - Ação procedente, il

.^\
Açâo direta de declaração de inconstitucionatidade - Lei Orgânica
Municipal (incisos V, XII, XVI e XXIII do artigo 11} - Município de Embu-
Guaçu - Reconhedmento da ingerênda do Legislativo na Administração
do Município e usurpação de funções, ao subordinar à autorização da
Câmara atos de gestão ordinária do Município - Violação dos artigos 5° e
144 da Constituição Estadual - Ação procedente (ADIN n° 131.237-0/2-
00, rei. Dês. JOSÉ REYNALDO, j. 13 Ago. 2008)

Noutro giro verbal, a Lei Orgânica exige
quorum qualificado para concretizar essas autorizações, concedendo indevida
proeminência ao Poder Legislativo, o que pode, eventualmente, inviabilizar a realização
das medidas sujeitas à deliberação da Câmara Municipal.

Essa situação, de fato, destoa do
Estadual pelo qual as manifestações do Poder Legislativo são, em regra, tomac
maioria. E o que está posto no art. 10, § 1° da Constituição Paulista:

"Artigo 10 - A Assembleia Legislativa funcionará em sessões
presente, peto menos, um quarto de seus membros.

odel
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§ 1° - Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da
Assembleia Legislativa e de suas Comissões serão tomadas por maioria
de votos, presente a maioria absoluta de seus membros."

,^^

Logo, sugerimos seja apresentado PELOJ
visando suprimir as alíneas c, cie e, do§ 2°, do artigo 44, da LOM, de molde a
estabelecer o quorum de maioria simples para votação de tal matéria, respeitando-se o
princípio da simetria com com centro.

E nossa sugestão

Jundiaí, 09 de dçfzemWo de 2014.

^õiwUo óaUsÀ ÜJUUAQ.
Ronaldo Saltes Vieira
Consultor Jurídico

L-

Fábio Na^al Pedro
Consultor Uurídico
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Vistos, relatados e áiscutidos estes autos cie Direta
<!e Tnconstitvtcioiïãll^ade n0 0103205-02.2010.5.26.0000, da
Cosaarca de São Paulo, em que é requerente PBEFEÏTO DO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE sendo requerido PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRODENTE.

«Stanxy.,^,,
^M^

KCORE»M, em órgão Especial ao Tribunal de Justiça de
São Paulo, proferir a seguinte decisão ï "JÜLGARAïí PBOCEOENTE
B. AÇ^.0. V.Ü. FARÁ DECIARAÇÃO DE VOTO O ESWO< SR. DÊS. «ALTER
DE ALMEIDA GUILHERME.", de conformidade com o voto do (a)
Relataria), que integra este acordlão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores REIS
KUïiTZ iPxesldeiite). SOOSA LIMA, BARBBTO .FONSECA, COBiRJÊA yjANSA,
CARLOS DE CARVM.HO. 1012 PAHTAíE&O, JOSÉ ROBERTO MAURÍCIO
VIDIGAL, DAVID HADOAD, WALTER DE AI.NBIDA GuII.HERME Ccoin declaração
áe voto), 1AERTE SaHPMO, ANTÓNIO CARLOS MALHEIROS, ABMAWIX)
TOL-SDO, MfelO ÜSVIB8N6 ÏEB.ïAS» JOSÉ SAïtTftSA» rose RËYNRLOO, àKTQR
MARQUES, CAUDÜRO PADIN, GQII.HEBMB STRENGER, RÜY COPPQLA, BORIS
KAÜFFMANN, RENATO N3U,ISI, CAMPOS MELÏ.Õ, BOBERTO ISftC CPACKEN e
GOE.RMERÏ %£ZE!âOE.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011.

Í3K?SÉ BEXMimDO
ïtttlatox
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ÓRGÃO ESPECIAL

1

V070N°:W42
ADIN. IT: l^@.1®.1
COMARCA: São Paulo
RECTE*: Prefeito do Nunieípio de Presidente Pruáentt
REOX).: Presidente da Câmara Mwifa^pN tíe PresIïteRle Pmcteiïte

Açâo tiireta de inconstrtucionalidade - Artigo 32, parágrafo
uniTO, da Lê» Orgânica do Município cie Presítitente Prudente
(acreaxto pela Emenda n9 4^20W), esNbN&tecemâo quoiiam
quaWoado tía ïwmss aqü© Aiçwikham sobr®
autorizações tegistatívas ao executivo para concessão dó
serviços públicos, concessão do direito real de uso de bens
públS(»s e ccxic^sâo admjnisttrauiia •tíe y^i 'de &er(s públhxis -
Processo l^istatíro ^ï  por matoria <te
votos, presente a maioria abscrtuta dos mwnbros da Câfnara
Municiai - Reconhecimento da íngerêEWia do LegNatívo na
AtímWsfra^s <to Mimfcipio e usuipa^o €e hjnções, ao
süboráwiar à mtofe^ã® A Câmara de mww^sS -
Ofensa ao pnncípto da separaçsk» e harmonia dos pcxteres -
Violação do disposto nos artigos 5<t. 10. § 1° 19, IV e V. 144 da
ConstBuição ao Eslaôo de São P^iâto - InKmsttâicionalidiatíe
recw*»c5da ~ Açâo proceaerte.

O Prefeito do Municípto de Presidente Prudente ajuizou a
presente açâo dtreta buscando a declaração de incon^tíucfonattdaçle do artigo
32, parágrafo UHMX) da Lei OíQânlca áõ Muiwípio. acresíAlo peia Emenda rf
45f^M)9, promy^aáa Cândia Mümapai, est^i^^s©wío í^íQrum
qualificado de dois terços dos membros da Câmara para aprovação de normas
sobre ãtitofizs^ôs tegfelatívas a? execüttwo para amoessâo de serves
públicos, concisão de dlreto mal de 1^3 de toras pMcos e aïïi^s^o
administrativa de uso ele bens pübliicos.

At^a. em suffla, qve a Instftujç^? íto quavm cpafifícatío
afronta o aimâeto d® l^lsïaílw. vtóiartío o§ 5®, 10, §
1°. 19. IV, V e VI). 22. § 2a. 23. 117 e 144 da Constituição Estadual Afirma que
a Constiíufção do Estado rie São Pauto adotcxi o ?m>áeto do piocesso
tegislatlvo constante da C<»»sUtwção Fetíersd, em art»p>s 47, ©0, § 2° e 69.
tnáica enteTrfimettos. ^Q Suptemo TrtÍHmal Feâeml n& sen^tito <ia oíbsewâTicia
computsória do nwdeto instituído peia Constityição Federal, que se impõe aos
Municípios e respectivas féis orgânfcas coriifoime dí^^sío no art^o <í44 da
Constitvição Esteáua!. Entenâe que a tía 1-@1 O^^ea íio Vuracipw,

Y

Wm. NB 8W.IO. 103%6-8 - Sâa í i. VOTO ®42 - UBte-Crtsiaw - 0»fee. Trtma
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tíisporóo quanto à newssíâaâe áe quwvm quaBficatío para aprcivação áe
simples tefe autorizatívas, que devem seguir o modelo <te processo {egjstetívo
de lei onllnària e iwr ÍSSQ mteíwnmnie apirüy^as por ïnaioria simple®,
afo^tou-se do de te^afâw <âa dmsílulçâo Federal, peto
qual o quwum qualif»cado é exigkto somente para situações especíalisslmas,
como por exeropto emenda à feí orgâftica, 00 aMeração da prôpnâ Con®Ktüiçâo
Estadual. Re<^j^ a sifôï^^sâo IVmr^r ea e&^cáa dto ái^>o^¥o in^xaQr^o e,
ao fmal, a total pToc^lência <3a açao para a <teelaraçâo áa tneonslttucionaNa4e
do ï^irágrafo únteo do artigo 32 da Lei Orgânrca eto Município de Presidente
Prudente.

A medida caràetar foi dleferida liminarmente peta dectsãQ
de fts. 18 e verso, que restou irrecQrrida.

À Faz^^Ste do Estado, c^âa ina t^ssoa 4e s@y Procurator
Geral, deixou cie se manifestar sob alegação de que a matéria é de interesse
tocaK^s. 3S/40).

As infonna^ses soTicttadas à Câmara Municipal ae
Presidente Pnxtente não foram apresentadas.

Â Go^êt Procuractofla-Geral tía Justíça opina pete
procedência do ped«ÍG.

Conforme tíeïemïínado j^o Retetor. fí» certifcâtíQ peto
Cartàrfo que foi dada caïga TÂpEâa reQuertóa ^to £)r. yaï-oos /^tonlo ©aton
Monteiro, tíewlamente autonzado peio Procuraáor da Câmara Muniapal áe
Prestdente Pnxlente, Or. René Edney Soares Loureiro.

!

É o relatório.
I

A presente áirela xpesfem a
do seguinte cfís(%ïsitiwo da Lei Orgânica do Munfeipto de Presiciente Prudente,
acrescido peia Emerxia 45/2009:

Migo 32. Compete a Câmwa Munwpaf, com a sanção do
Prefeito, dlspw sobre todas as maíénas de cwnpetência do
Municípto ®, es^cislmente:

(...)

Vi - atâwixar a ctsnwssâo de ssrv^os ^Wfwa;

».».J»Z.»::Z.:..-
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Wt - aufoffear a concessão eto diíeito resS tíe uso <te fiens
municipals:

VW - suíwsw a wmvs^ão ^ uso ôê bens
munwpate;

r...)

Piwáysfe únsco. A m^osizaçâo éos incisos W.VfíeWido
wïyo swïwrte sprovaa'as ^ oWvwsm 'Ms
terçüs dos votos fios memtvos da Câmara.

Â CTWM^ssâo de uso e a %yr%»s^o <te 4%o «imo tíjretto
íesi são fcroias ^âroWsInatiws pa-ra o v^ e^^a^l ^ tem pyblteo,
peto qual a administmçâo a»ncede a determinada pessoa a fruição de unn bem
público com excEusivKtaáe, nas ea&ncyções conyencaonadas,

Oi^xsirendo sobre a atímM^ra^o ^os bens munfeipais,
Hety Lopes Meireles indica que ao mü/wcípio Inwinbe s administíação tfe seus
bens, no uso r^wte- cte aütonsyn^ consffüM^msf Que ffïe ê pars
cmter de tístío ^se é cte ^u 30, i). E a ®^uir ©speíáfica
que o Qdmiinistradw do Mwicipio - o prefefto - tem, portanto, ô poder de
utilização e o dever d@ oonservação cfos bens muniGipatS. Daí poí que, para
utilizá-Íos e con^ïvé4ï^ segundo sus nwmsí desíinação, pretísa dê
auíonzaçâo âa í^iswra, para .míft^- a afené^©s ou
destruf-íos dependerá de tes aiítori^tíva. (in C 'eito Munmpal Brasiteiro, 16a
EA, Math^ws, 2008. p. 312).

E acrescenta:

Concessão tfe ü^3 <íe fcew é o õôfíírsío
QíSïïwis^atíw peto ^aal õ Podw PúW^ sWwi s íiíBiw^o
exdusva de bem de seu (iomfnlo a um partiçulsí, para que
o expíwe por sua cwjta 0 rf sco, segundo sua êspecíffca
desíinaçâo. (...) A cow»s$â3 pwSQ @er remü^eraüa ou
graíüffa, pw tempo certo ou mietermmw^, mas dwefá ser
sempre precedida cte ayfonzaçâo /®ga/ ®, tvymstmente, (Se
Scffa^o ps^3 o con^ato.

A concessão de direito rêaf cfe uso é o ccOTírafo pefo güaif a
Admsnistraçào fíQnsfere o USQ remuneFãtíQ ou gratuito fSe
íwreno públiw a fyarSwísa; COTM wal rsstíóvei,
para qu@ s@ tífífi^ em ^ S sáQ
urtjaniiãção, {ndustíadzaçào, educação, cultivo ou

"7
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quaïquer outra expïoraçâo de interesse sotí^. {...) A
conwssâo tfo direito real cie uso cfepenefe ofe fef
auíorizQtíva e cfe wncwrêncía.
f..J
Concessão é a ctetegaçâo contrafuaf da execução do
serw'co, na ftrma autorízsda per Aaf e fegulsfwntaciã poio
ExeayffM?. (..J Sen^o um wímifíí^aíwo, como é,
fi<^> sujeito a t<xías as Impostçôes <ía Aemmís^açâo
necessárias à formalizaçãQ cfo a/üste, denfr-e as güafe a
auíwimçâo gowemanwïïa!, 9 regtifsmsfïfáçâo e a
(m ü& A, p. e 321^2)>

Conforme disposto no artigo 19, (ndsos (V e V, íta
Constituição tío Estado de São Pauto, compete ao Legislativo dispor sobre
iodas as matérias de competência do E^ato, ressa^aáas as ®s^a?icadas no
artlçp 20 e especNmente sobre'.

f¥- wfw^çSo pwa a aüBnaçâo cf® i^as ímévsis fito £sísdo oy
a ces^o íte dyeãos a  !aïiws, í>çm eomQ o
recôNmento, peto Esfacfc?, tfe doações com encargre», oâo ^
consKlerando c<wm» ía/ a swnptes tíe^naçSõ e^eçlfíGã cfo own;

^

V - autwK^çêff para cs^io GU pa-a cwvsess&s de uso ds bens
imóveis ao £^taáo ^ra parttaito»$, o
çonsentímento nos casos tíe permfssão e automsção cte uso,
(wtoígsfta a título precário, para atendimento d'e sua tíçstinaçâo
especSRca

Em se tratando do processo legistatwo, a Constituição do
Estado de São Pauto determma, no § 19 cto Artigo 10 que, safvo tffsposíçâo
cwi^iíufwn^ sm CQnS'arSo, as üeíít^íaçôes tíã Assêiïtíéls l^gisisí)^ e de
SUQS Coíï^ssôes serão íomadlãs fíQf r^ícsfe <fe vc^os, pmsente a mawía
Qf)sofufa cfe wus membros.

Con^derarwto a aj^lcaWxlacSe âispositóvos aos
mynfcípos ^NX foï^i <to tí^»sto r» 144 da C^n>s«u%âo Egísdvaâ, aã
autorizações tegistatwas ao executtvo para concessão de serviços púbticos,
concessão adrwïfetrâtíva óe uso d® bens páblia)S e dê conc^^âo do eEíreíto
real de USQ de toens pWN»s »^o itej^ndwn de <^x?rv^ ^sQfts^o, basiamto
que o quKïmm tíe aprovação seja por matoiia áê votos, presertes a Tnaioria
absoiuta dos membros da Câmara Mumctpal para sua «mcretização.

'?
AO<N. W 99&.IO.W320S-8 - São Pauto - VOTO 9942 < l.úc»a - Crtstiarw - Dents® • Tebna
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Assim sencto, o dfepo'ythw impugnadQ - parágrafo únicQ
do artigo 32 da Lei Orgânica do Mun'fCipfo acrescido peta Ementíâ 45/2009 ~,
ofenle o princípio da s^^raçâo de yoàwes wan&agradlo ï» artigo 5* da
Const%yiç§o tito dte Site PaAs, Qï»^<waNto ffiar^^ta wtgef^xáa do
Legislativo na Administração do Murócípto e a usurpação de ftinções, ao
suboixfinar â avtorKa^õ da Canora atos 4e gestão ordiraérw do Munteípio.

Conforme irriicaáo por e^íe Relator rw |u1gamento da ÀDt
n° 137.237-0/2-00, julgado por este E, Órgão Especial em 13.08.2008:

Em swntííïSffÉes, Tr&w)tí, em às exame
c<wceiTfrado tí@ cím^uctonaNtíatíe, tem reftwatfameníe
afasíatío a intefferênco cfo Poeto- ie^sfafívo satve a&Vftfactes ô
fyovsiêmias sfstas ao Chsfe <So Poder Exffci/íwo, ïfe^acafxfff
ïjw: Ao wecuVwï hawará és csaíïy s@»i^& o «xwcítío tíë
que CT^ïQuero no gerr as aíw«íatíes mwfcpaís. Twá, íamNsm,
evidentemente, a inlctâtíva ctes fe<s que ffie propfcfem ô feoa
execução ítos tralhos (yw ihe -sSff s tíf^os. QuandQ s
Câmya t^wwcípaS, o ^gSo CT@rsnw^e yeísnste
mierw na forma peia qua? se tíará esse sweiwfemenfò, esié a
tíswpar funções que são efe tncumbênçiQ cfo Prefeito (Adm n.
53.083-0. Rff/. C^s. fíw^ece Tsvwes, no mewio ssntiéo, Adm
n. 43.987, Rei. Dês. C^srer Gïimïes; AÃ n. 41M1, Rei ü»&
Psiíío ShinMe).

^
Finatmente. não é octoso destacar a ausência de quatqyer

defesa da Câmara ao disposttlvo por eEâ editado.

Resta ^rtanto configurada a inconstttudQnaEktade áas teis
impugnadas na presente demanda, por infraçâo aos artigos 5,10, § 1°, 19, (V,
V e 144. todos às Con^ïtwção íSo Estado àe São Pauto.

Com amparo nos motíws expostos, o voto propõe se)a
julgada PROCEDENTE a açâo para declarar inwnstttuctonat o artigo 32.
parágrafo üoia?, áa Lei Orgânica do Municíp» íie Pre^deïte Pïyâêrte. deste
Estado, aa^saâo prfa Ema^âa 4S^W.

^A

sá ^EYNMBO
íetetor

 »H. MI>9%.ie.-»<»N%^ - sãs pa* - VOTO Wtí - UStía • OI^BRS • Oirów - Trtnw
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VOTO  12357

DIRETÂ DE ÏNCONST3TUC30NÂLIDÂDE W i
02.2010.8.26.0000(990.10.103205-8)

REQUERENTE: Prefâto do Mhsldpio íte Pmdeirte

REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de PresídeRte Pmdente

DECLARAÇÃO DE VOTO

^

I - P©r a^o priyria, o do Miiiaidiplo de
Prodente pleiteou a declaração de meonstifu€i<»iialí<lstde do art. 32, par.
un., dte Lei C^gâisica do MuiBlcIpo, iata?áuziáo Btaeaida i!f 45^2W9,
que estabelece quorom de dois terços dos vereadores para aprovação de
mrtoriza^es ainatenas dte com^tôscia muisicip^, a saber, coscfêsao
de serviços públicos, concessão de direito real de uso de bens municipais e
concessão admitísírativa de vso de feeas municipals.

Alegou o autor que a exigência do referido quonuii quaUfiakd®
contraria o niiodelo fôtedual de processo legislativo, violasdo os aits. 5@, 10,
§ 1°, 19, IV, V e Vil, 22, § 2°, 23,117 e 144 da Constituição do Estado.

31-0 relator, Desembargadw José Reyaaldo, q»e éefoira
medida cautetar âe suspensão do dispositivo, julga procedente a ação, em
voto que coiitém a seguiate emeata: UÂçSG direta de iweofssiiiucwnQMiuie
- ari. 32, parágrctfo único, da Lei Orgâniaa do Mumcípio de Presidente

AÇÃO DtRETA DElNCONSTtTUaONAUaAOEN'OS0320<M»2JEO{O.S.26.0000-Votori* 12.357
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Prudente (acrescido pela Emenàa n0 45/2009). quffmm
qualificado para aprovação de normas que clisponham sobre autorizitcO^
íegisÍafívas ao execufiwï para concessão de serviços públicos, cõncessSo
de direito reoÏ de uso dê bens púbíícos e cencessSo ^Smmísímíwcs de USQ
de bens públicos ~ Processo legisÏativo que âetermma. aprovação por
maioria de votos preseaíe a ïïwioríã dos membrüs ds Cwwsra MwQcipai-
Reconkecimento de inferência ao iegislativo na AâministmçSo do
Município e usurpação de fitnçÕes, ao subordinar á autwizítção da
Câmara atos de gestão NMíucipãl— ViolQçSo dQ disposta -ïws 5, 2°
§ Ï\ ï9, W e F, e í 44 da Comtiíuíção do EstQdo âK São Peyío ~
Inconstitucíontíliàfíde reconhecida — Aç&ï jprocedente.".

Ill-Meu voto.

Duas } rguïií^ !iav®%? íte se fm^ paia o á^líiade âa qu^tão: é
preciso autorização do Poder Legislativo para concessão d® serviços
públicos, concessão de direito real âe uso de bens municipais e concessão
administfsiiva de u® de beas müiiicipaís? E, se a^^^ria, qual é o
quoruni exigível?

l. Penso não existir controva'sia a respeito da necessidade de
autorização fegisíativa para as referidas cofflcessôes, isa fornia do art. 19, ÏV
e V da Coiistituição do Estado, aplicável, por simetria, taïitbàm M>S
Munjcípios, àe acordo com ô disposto oo art. !44 da mesiswi Carta, como
bem entendeu o iSOTÍBeate Relator, tTazendü à colação iiçâo ée liely Loç^
Meirdles.

Â propósito, no tocante à prestação de serviços públicos, a
Constituição FateiaÏ di^»e, no art. 30, qoe coiiij^íe <3«?s Mwiícïpí€>s: ... "V
- organizar e prestar, diretamente ou sob reyme âe concessão (M

AÇÃO MRETADE INCWSTITUCIONALIDAOï N»®ltô2®$^fâ^&10.8^6.0Wï- V«sorf> 12.357
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permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de trattsporíe
coletívo, que tem cwâter essencial^ E, a âa de
autori^ção legisiativa, esítí>etee a Lei if $^74/95 (tô aaaclonal), em seu
art. 2°, que wá vedado à UnïSo, affs Esí^os, iso Disírito Fedem! e aos
Municípios executarem obras e serviços públicos por meio âe concessão e
permissão de serviço púbiico, sem íei que lhes ímí^ivze e fixe os íemws,
âíspensaàa a lei autorizativa nos casos de saneamento básico e ïímpeza
itffyana e nos já referídos na ConstiívíçSff Federal, nce Consíííwções
SstoeÍwais e nos Leis Orgânicas do Disínfo Federal e Mwnicïpíos, em
qualquer cese, nQsiermosdaLein°^9S7,de J995 M

Colacionado por Tarso Cabral Violin, no artigo "A terceiíização
ou concisão <fe serviços pâbfícos ^encíaís% Ce^ Antôníí) Saadeiia áe
Mello, sobre o tema, expende: ^A outorga <fo serviço (mt obra) em
cüïïcessSo depende de lei que a (míorize. Não pode o Exccsitivo, por
simples decisão sua, entender de transferir a terceiros o exerdch âe
afivídíuie havida como pcculwr ao Esíado. E que, se se írssüx ac wsi service
próprio dele, quem deve. em prindpw, presíá-lo e a Aâtnmistraçwï
Publics. Para isto existe. C..)

Ademeiís. como é sabida e ressabido, a aüviâade administrativa
marca-se por sua iníegrôï submissãtí ao priïicípw da iegfllídâde. Dw 0
haver a/irmadu corn absoiuta exatidao o tlustre Seabra Fagundes que
"admmistmr é aplicar a lei de oficio f\ E Fritz FÍeiner em assertwa de
exirema felicidüde esclareces que 'AdmwisímçSo legai sigmfica, eïiíao:
Administração posta em movimento pela ïei e exercïàa nos limites de suas
dísposiçSes.ff

ÃÇÀO DIRETA DE ÏNCWtSTlWCïONAUDADE W &ie32fl5^.203®.8^6.<XNN)- V<»o n' ?2á5?
.A
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Marcai Jüsten Filho, também no mesmo artigo do profes^x
Vioiiii» assim perna, alydïïiáo ao art. 175, caput^ da Ctoïâstâíiiição Fsdaai,
escrevendo: A análise do art 175, caput, propicia fortes indícios da
impossibilidade de witorgQ de concessões e permsssêes QuíorhQçõo
legislativa. (...) Poríímto, cabcra a lei estabelecer se 0 regime de
concessão ou permissão será aâotftâo, Sem ïei prevendo a outorga àa
gestão ao parttciiiar, a presíãçao do service fw'se-a fivreíísmeníe pelo
Estado".

2. Âgom, o quorum.

Compreendendo o processo le^siativo a elaboração dos tipos
descritos 110 art. 59 da Coisstítiaíção Felaai, claro fôtá qiae â fixado do
quomm de aprovação oeïa se mclui, vindo a Carta da Rqïüblica por criar o
de maioria simples (voto de mais <ta inetade dos presents, desde que
presente a maioria dos membros do órgão deliberative); maioria absotuta
(voto de mais da metade de sws membros); três quintos dos votos dos
membros; dtois terces dos vofe^ íte ii^mbros; e cMs qttfatM <tos
votos dos membros (art. 223, § ï, âa CF).

Â Constituição <to E^aíto de São Pauto, lio art, 10, § I®, següíiiáo
o modelo federai disposto no art. 47 da Constituição da República,
prescreve que MSalvo dísposí^o conslítüewníil em amíMrw, ss
deliberações do AssemMéia Leg^slQiivQ e de CemíssÕes serão
tornados por maioria àe vatos, presente a maioria absoluta de seus
membros" (é o quorum comum de maioria símpíes).

Pois bem, iso já catado art. 19 ^ CE, traíaiido das
legislativas, não há menção a quorum, peto que vigora o coniuin de

AÇÃQ WS0h OE WCONSTïTUaONAUOA:M.ïf Q?OSW$4Z^OW.8^^0W - V«t  sf 123S?
/l
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maioria simples. Não poderia, destarte, a Lei Orgânica do Mymcípío de
Presíáente Pryíteíe, di^w difceiatemente, exlglaitdo qiawMaa qaiaifflcaá®.

O Supremo Tribuna! Federal tem afirmado, reiteradamente, que
as regras básicas à? pFocfêsp l^isMwo feâerai são áe dbservâiacía
obrigatória pêlos Estados-membros e Mumcipios, incluindo-se emre elas o
quonim <le qpi^vaçao i^to 3ïorf» Legisiatm?.

Nestes termos, não propriamente por haver o Pod^ Ugísíativo
^smpaáo do Poto Executivo, mm mm por tí«sr^peftter aerma
atinente ao processo Ic^datívo, também julgo procedeüte a açâo para
desiwar a uiccm^itocioiialidade <fo par. 6s. do art. 32 áa tó Orgâïaica do
Munidpio âe Presidente Prudente.

WAL'
/^à^Á
.1 EUILHERME

"l

1
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CONSULTORIA JURÍDICA
PARECER-LOM  122
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JUNDIAÍ   118 PROCESSO  72.179

De autoria do Vereador MARCELO
GASTALDO, a presente proposta de emenda à Lei Orgânica de Jundiaí revoga
quorum de maioria absoluta para alienação e concessão de uso de imóvel público e
aquisição de bem imóvel por doação com encargo.

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 04; vem instruída com o documento de fls. 05/06; com o Parecer Orientativo n0
762, desta Consultoria e acórdãos que o integram (fls. 07/20), e atende o dispositivo
inserto no inc. I do art. 42 da Carta de Jundiaí que determina a necessidade de
assinaturas adicionais de 1/3, no mínimo, dos membros da Câmara para que possa
ser apresentada.

Esta Consultoria, através do Parecer
Orientativo n° 762, de 9 de dezembro de 2014, que neste ato reitera em seus termos,
já formulou a análise pertinente à temática objeto da proposta.

E o relatório.

PARECER:

Mantemos, na íntegra, o Parecer
Orientativo anteriormente exarado. Trata-se de proposta legal e constitucional.

A propositura em exame se nos afigura
revestida das condições legalidade e constitucionalidade (art. 6°, "caput", da Lei
Orgânica de Jundiaí, c/c o art. 29, "caput" da Constituição da República) e quanto à
iniciativa, que na questão em evidência é concorrente, eis que se objetiva adequar a
Carta de Jundiaí aos ditames insertos no art. 19, IV da Constituição do Estado de
São Paulo, em face de as alíneas "c" a "e" do § 2° do art. 44 da Lei Maior Local estar
em descompasso com a legislação de regência. Reportamo-nos, pois, à análise
jurídica a que mencionamos, e quanto ao mérito, dirá o soberano Plenário.

DO PROCESSAMENTO DAS EIWENDAS À LEróRGÂNICA

Nos termos do ir/c. l do art.
Regimento Interno, sugerimos tão somente a oitiva da C^miss^ó de Justiça \e
Redação, por a proposta versar sobre questão eminentementefde ju^ídicjdade. " \ [i^/

139/^do
de Justiça \e
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São Paulo s»
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Com o parecer da mencionada comissão,
a proposição deverá ir a Plenário para discussão e votação, nos termos do § 1° do
art. 42 da L.O.M., obedecendo-se, ainda os §§ 2° e 3° do citado dispositivo, e demais
ordenamentos regimentais.

QUORUM: maioria de 3/5 (três quintos)
dos membros da Câmara, em dois turnos de votaçãpr<§ 1°, "in fine", do art. 42,
LO,M.).

/

\o/WMo OâiiM L/^.-UL
RONALDO SALLES VIEIRA
Consultor Jurídico
r\

^
BRUNA DOY^S

e(DweiEstagiári
ANTOS

S.m.e.

Jundiaí, (])2 yé março de 2015.

FÁBIO N^DAL PEDRO
Consultor ílurídico

\

RA£AEL CÉSAR SPINARDI
Estagiário de Direito

•^^
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São Paulo
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÀO PROCESSO  72.179

PROPOSTA DE EIV1ENDA Â LEI ORGÂNICA DE JUNDIAÍ   118, do Vereador
MARCELO GASTALDO, que revoga quorum de maioria absoluta para alienação e
concessão de uso de imóvel público e aquisição de bem imóvel por doação com
encargo.

PARECER   887

.^^

/^N

Trata-se de análise da proposta de Emenda à Lei Orgânica
de Jundiaí, que revoga quorum de maioria absoluta para alienação e concessão de uso
de imóvel público e aquisição de bem imóvel por doação com encargo.

Conforme parecer da Consultoria Jurídica, o qual
acolhemos na íntegra, a presente matéria se apresenta revestida da condição
legalidade e constitucionalidade (art. 6°, "caput", da Lei Orgânica de Jundiaí, c/c o art.
29, "caput" da Constituição da República), é de natureza legislativa concorrente, e está
apta a prosperar.

Plenária da propositura.
Finalizamo-nos, face exposto, votando pela acolhida

Parecer, pois, favorável.

Sala da^Comissões, 04.03.2015.

APROVADO

i0 /C3 I, S'

MÁRCI

ROBERTO/

res

^
/

ETE s DE SOUSA

7//

.ÃQÏ
GERS0N SARWRI
Pr^sidjente e RBlator
L

; ANDRADE ROG

^y

PAULO SÉRGIO MARTINS

^

ICARDO DA SILVA



Câmara IVIunicipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

PELOJ118/201Í
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA   118/2015 - Eng.° Marcelo Gastaldo - Revoga quorum
de maioria absoluta para alienação e concessão de uso de imóvel público e aquisição de bem imóvel
por doação com encargo.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Status:

02/01/2025

DL - Secretaria

Gabinete da Presidência

Proposição arquivada - RI 161 ,

TEXTO DA AÇÃO

CONSIDERANDO o que reza o Regimento Interno Art. 161, II.
DETERMINO retire-se earquive-se.
EDICARLOS VIEIRA
Presidente

í

í

Jundiaí, 02 de janeiro de 2025.

Hércules Garcia Borges Filho
Assistente Administrativo (Cessão)
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Assinado digita)ment%
por EDICARLQSgil
VIEIRA «U
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